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Estado do Rio Grande do Sul

Cârmara Murrrntc[pall dlo Rüo Grrarrndle

PROJETO DE LEI

"INSTITUI A SEMANA
NITINICIPAL DE PREVENÇÃO DE
.{CIDENTES DO TRABALHO".

maio de cada ano, .",,o *#: l" ;$illiài.:"fl:ã:,ff#?.1iffi "
prosramas a serem o*âf.f.loí ;-à,:"::*'::1"-:, "J:f#::r':
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria
Mmicipal da Saúde e Secretaria Municipal da Cidadania e Ação Social.

Artigo 3'- Esta Lei entra em ügor na data de sua
publicação.

Artigo 4" Revogam-se as disposições eln
contrário.

CAMARA MIJNICIPAL
DO RIO GRÁNDE

VISTO
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RIO GRÀNDE

ESTADO DO BIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
DO FIO GFÂNDE DO SUL

LEI No 5.134 de 19 de maio de 1997

"INSTITUIA SEMANA MUNICIPAL DE PRE-
VENçÃO DE ACTDENTES DO TRABALHO".

O Frefeito Municipal do Rio Grande, usando
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, em sêu Artigo 51, lnciso lll.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
f eguinte Lei:

Artigo P - A coordenação e elaboração de programas a serem
Cesenvolvidos durante essa semana, ficarão sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Mu-
nicrpal da Cidadania e Ação Social.

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Artigo 40 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Rio Grande, 19 de maio de 1997.

N\ §r-..--xr
WLSON MATTOS BRANCO

Prefeito Municipal

SMEC/SMS/SMCAS/CMV
CIPA/Publicaçao -

-

Artigo 1o - lnstitui a primeira semana do mês de maio de cada
áno, como Semana de Prevençáo de Acidentes de Trabalho.


